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INDICAÇÃO Nº 007/2025  

Autor: Vereador Josafá Gomes de Oliveira 

 

EMENTA: Doação e transferência de quadro histórico cultural da Banda de Música 

Dr. Vicente Fernandes Lopes para exposição na sede da banda. 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta, 

O Vereador que esta subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, vem respeitosamente 

apresentar a seguinte: 

INDICAÇÃO 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN que seja 

providenciada, em parceria com esta Câmara Municipal, a doação e transferência do quadro 

histórico da Banda de Música Municipal, atualmente localizado no acervo interno da Câmara 

Municipal, para que seja exposto na sede da Banda de Música Municipal. 

 

JUSTIFICATIVA 

O referido quadro contém uma fotografia antiga da Banda de Música, representando 

um registro de grande valor histórico, cultural e simbólico para o município. Atualmente, 

encontra-se sem utilização ou exposição apropriada, o que limita sua visibilidade e o 

reconhecimento da importância desse patrimônio. 

A transferência do quadro para a sede da Banda de Música permitirá sua 

preservação, valorização e acesso adequado, tornando-o acessível aos músicos, 

estudantes, visitantes e à comunidade em geral, fortalecendo o sentimento de pertencimento 

e memória cultural da nossa cidade. 
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Por tratar-se de bem integrante do patrimônio material desta Casa Legislativa, a 

doação deverá ocorrer mediante termo formal entre a Câmara Municipal e a Prefeitura, 

assegurando legalidade, transparência e preservação do interesse público. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para que esta Indicação 

seja aprovada e encaminhada ao Executivo Municipal, permitindo que esse importante 

material histórico retorne ao ambiente da sede da nossa Banda de Música. 

 

 

Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

JOSAFÁ GOMES DE OLIVEIRA 

VEREADOR 


